INDICAÇÃO Nº          1061                               , DE 2003.

Considerando o estado precário de conservação das vicinais: BTT010 -  “Geraldo Marinheiro” – 22 km; BTT 050 – “Virgílio Scavazza” – 10 km; e, Estrada Municipal Ariovaldo M. Gera – 8km;

Considerando que essas estradas vicinais servem de escoamento da safra agrícola, principalmente de cana-de-açúcar;

Considerando que a Prefeitura Municipal não dispõe de recursos para a recuperação asfáltica das vicinais;

INDICO, com fundamento do artigo 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a inclusão do Município de Batatais no Programa de Tapa Buracos de vicinais.

Sala das Sessões, em 

ADILSON BARROSO 
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Sistema SPL - Originalidade: 41063 -010803130300664


